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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO LEANDRO GRASS - GAB. 13

 
EMENDA 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA
EMENDA Nº        , DE 2021 (MODIFICATIVA)

(Do Sr. Relator)

 

Ao PROJETO DE LEI Nº 1.578, de 2020,
que “Dispõe, no âmbito do Distrito
Federal, à luz da Lei Federal nº 12.711,
de 29 de agosto de 2012, sobre o
ingresso nas universidades e nas
instituições de ensino técnico de nível
médio e dá outras providências”.

 

Dê-se aos arts. 1º e 3º do Projeto de Lei nº 1.578, de 2020, a seguinte redação:

 

Art. 1º As instituições distritais de
educação superior vinculadas ao
Governo do Distrito Federal reservarão,
em cada concurso seletivo para ingresso
nos cursos de graduação, por curso e
turno, no mínimo 50% de suas vagas
para estudantes que tenham cursado
integralmente o ensino médio em
escolas públicas.

Parágrafo único. No preenchimento das
vagas de que trata o caput deste artigo,
50% deverão ser reservados aos
estudantes oriundos de famílias com
renda igual ou inferior a 1,5 salário-
mínimo (um salário-mínimo e meio) per
capita.
..................................

Art. 3º As instituições distritais de
ensino técnico de nível médio
vinculadas ao Governo do Distrito
Federal reservarão, em cada concurso
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seletivo para ingresso em cada curso,
por turno, no mínimo 50% de suas
vagas para estudantes que cursaram
integralmente o ensino fundamental em
escolas públicas.

Parágrafo único. No preenchimento das
vagas de que trata o caput deste artigo,
50% deverão ser reservados aos
estudantes oriundos de famílias com
renda igual ou inferior a 1,5 salário-
mínimo (um salário-mínimo e meio) per
capita.

 

Sala das Comissões, em      de                    2021.                 

                                                                 

    

                              DEPUTADO LEANDRO GRASS
                        Relator
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